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Altera a Lei no 11.134, de 15 de julho de
2005, no tocante aos valores da Vantagem
Pecuniária Especial - VPE devida aos mi-
litares da Polícia Militar do Distrito Federal
e do Corpo de Bombeiros Militar do Dis-
trito Federal.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 307, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005,
passa a vigorar nos termos do Anexo desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir das datas referidas no Anexo
desta Lei.

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185o da
Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO
(Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005)

TABELA DE VALOR DA VANTAGEM PECUNIÁRIA
ESPECIAL - VPE

(EM R$)

P O S TO / G R A D U A Ç Ã O DATA DE ÍNICIO DOS EFEITOS FINANCEIROS

EM 1o DE
MARÇO DE 2006

EM 1o DE SETEMBRO
DE 2006

OFICIAIS SUPERIORES

Coronel 2.171,91 3.441,10

Te n e n t e - C o r o n e l 2.087,72 3.300,82

Major 1.951,27 3.024,17

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

Capitão 1.635,01 2.555,51

OFICIAIS SUBALTERNOS

1o Te n e n t e 1.476,93 2.293,80

2o Te n e n t e 1.380,36 2.142,36

PRAÇAS ESPECIAIS

Aspirante a Oficial 1.133,78 1.799,01

Cadete (último ano) da Academia
de Polícia Militar ou Bombeiro Mi-
litar

561,32 974,07

Cadete (demais anos) da Academia
de Polícia Militar ou Bombeiro Mi-
litar

404,88 647,57

PRAÇAS GRADUADAS

Subtenente 1.012,83 1.678,06

1o S a rg e n t o 906,60 1.500,99

2o S a rg e n t o 806,68 1.339,48

3o S a rg e n t o 737,03 1.220,55

Cabo 613,19 1.041,82

DEMAIS PRAÇAS

Soldado - 1ª Classe 574,74 987,49

Soldado - 2ª Classe 404,88 647,57
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Fixa o subsídio dos cargos das Carreiras de
Delegado de Polícia do Distrito Federal e
de Polícia Civil do Distrito Federal.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 308, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de setembro de 2006, passam a ser
remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os ti-
tulares dos cargos das seguintes carreiras:

I - Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal; e
II - Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os valores do subsídio dos integrantes das

carreiras de que trata o caput deste artigo são os fixados nos Anexos
desta Lei.

Art. 2º Estão compreendidas no subsídio de que trata o art. 1º
desta Lei e não são devidas as seguintes parcelas remuneratórias:

I - Vencimento Básico;
II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei

Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992;
III - Gratificação por Operações Especiais - GOE;
IV - Gratificação de Atividade Policial;
V - Gratificação de Compensação Orgânica;

VI - Gratificação de Atividade de Risco;
VII - Indenização de Habilitação Policial Civil;
VIII - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei no

10.698, de 2 de julho de 2003;
IX - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente

identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza;
X - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e

natureza;
XI - valores incorporados à remuneração decorrentes do

exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de
provimento em comissão ou de Natureza Especial;

XII - valores incorporados à remuneração referentes a quin-
tos ou décimos;

XIII - valores incorporados à remuneração a título de adi-
cional por tempo de serviço;

XIV - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por
força dos arts. 180 e 184 da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e dos arts. 190 e 192 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

XV - abonos;
XVI - valores pagos a título de representação;
XVII - adicional pelo exercício de atividades insalubres, pe-

rigosas ou penosas;
XVIII - adicional noturno;
XIX - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e
XX - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e

natureza, que não estejam explicitamente mencionados no art. 4o

desta Lei.
Art. 3º Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o

art. 1o desta Lei não poderão perceber cumulativamente com o sub-
sídio quaisquer valores ou vantagens incorporadas à remuneração por
decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de decisão
judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de
sentença judicial transitada em julgado.

Art. 4º O subsidio dos integrantes das Carreiras de que trata
o art. 1º desta Lei não exclui o direito à percepção, nos termos da
legislação e regulamentação específica, das seguintes espécies re-
muneratórias:

I - gratificação natalina;
II - adicional de férias; e
III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40

da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à
retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assesso-
ramento e às parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 5º Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores
integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei, e às pensões,
o disposto nesta Lei, ressalvadas aquelas reguladas pelos arts. 1º e 2º
da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 6o A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores
ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de
remuneração, de proventos e de pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou
de pensão, em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, even-
tual diferença será paga a título de parcela complementar de subsídio,
de natureza provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião
do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou pro-
moção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestru-
turação dos cargos, das Carreiras ou da remuneração referidas no art.
1º desta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer
natureza, bem como da implantação dos valores constantes dos Ane-
xos desta Lei.

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º
deste artigo estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de
revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8o Ficam revogados, a partir de 1o de setembro de

2006:
I - os arts. 6o a 8º e o Anexo III da Lei nº 9.264, de 7 de

fevereiro de 1996;
II - o art. 1o da Lei no 10.874, de 1o de junho de 2004;
III - o art. 4º e o Anexo da Medida Provisória nº 2.184-23,

de 24 de agosto de 2001; e
IV - os arts. 24, 26 e os Anexos VI e VII da Lei nº 11.134,

de 15 de julho de 2005.
Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185o da

Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DELEGADO

DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL

Em R$

CARGO C AT E G O R I A VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1º SET 06

Delegado de Polí-
cia do Distrito Fe-
deral

ESPECIAL 15.391,48

PRIMEIRA 14.217,69
SEGUNDA 12.163,46
TERCEIRA 10.862,14

ANEXO II
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLÍCIA

CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Em R$

CARGO C AT E G O R I A VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1º SET 06

Perito Criminal
Perito Médico-Le-
gista

ESPECIAL 15.391,48

PRIMEIRA 14.217,69
SEGUNDA 12.163,46
TERCEIRA 10.862,14

ANEXO III

CARGO C AT E G O R I A VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1º SET 06

Agente de Polícia
Escrivão de Polícia,
Papiloscopista Policial
Agente Penitenciário.

ESPECIAL 9.539,27

PRIMEIRA 7.693,60
SEGUNDA 6.500,00
TERCEIRA 6.200,00
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Altera os valores constantes do Anexo II da
Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004, que
dispõe sobre a criação do Plano Especial de
Cargos da Agência Brasileira de Inteligên-
cia - ABIN.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 309, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Os valores constantes do Anexo II da Lei no 10.862,
de 20 de abril de 2004, que fixa os valores do vencimento básico dos
cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do Plano Especial de
Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, passam a ser os
fixados no Anexo desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1o de
julho de 2006.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185o da

Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA ABIN
Nível Superior

CLASSE PA D R Ã O Vencimento Básico (R$)

ESPECIAL III 3.688,56

II 3.645,19

I 3.623,40

C VI 3.455,55

V 3.414,91

IV 3.374,76

III 3.335,07

II 3.295,84

I 3.257,09

B VI 3.087,57

V 3.051,26

IV 3.015,38

III 2.979,91

II 2.944,87

I 2.910,24

A V 2.758,70

IV 2.726,26

III 2.694,20

II 2.662,52

I 2.631,21

Nível Intermediário

CLASSE PA D R Ã O Vencimento Básico (R$)

ESPECIAL III 1.553,20

II 1.531,79

I 1 . 5 11 , 6 9 

C VI 1.426,12

V 1.407,40

IV 1.388,93

III 1.370,70

Yuribelo
Realce

Yuribelo
Realce

Yuribelo
Realce
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